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00 fj O / <á O & & "Aa-csccnta parágrafo ao artigo 6Q do Projcto de Lei

na 169 / 2022, renumerando os demais, 11a forma que
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art le Acrescenta parágrafo ao artigo 6Q do Projeto de Lei n° 169 / 2022, renumerando os

demais, com a seguinte redação.

§ 1a. O cumprimento das metas flsicns de mie truta o caput deste artigo deverá ser disponibilizado no

portal da transparência do poder executivo deforma que a sociedade possa acompanhar sua execução

e promover o controle social dos recursos públicos.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE JUNHO DE 2022.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda aditiva tem por objetivo propiciar instrumen
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possibilitem a fiscalização sobre a execução das metas físicas previstas no Anexo de Metas Físicas e

Prioridades.

Uma vez definidas as metas e prioridades que a Administração Municipal considerará para

execução no orçamento seguinte, faz-se necessário acompanhar não somente sua execução em

termos orçamentados, mas também e imprescindivelmente, sua execução em lermos físicos.

A referida emenda é proposta com esse objetivo, além de propiciar a transparência na

alocação de recursos e a efetividade no cumprimento da lei.
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